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PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 1.134/2022, do Senhor Deputado ALTINEU 
CORTÊS. Apensação do Projeto de Lei n. 1.825/2022 ao Projeto de 
Lei n. 1.153/2019. 
Em 5/7/2022. 
  

Declaro a prejudicialidade do Requerimento n. 1.134/2022, com 
fundamento no artigo 164, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, tendo em vista que o Projeto de Lei n. 1.825/2022 já foi 
apensado ao Projeto de Lei n. 1.153/2019 em despacho inicial. 
Publique-se. 
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